
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
RECURSO: Proposta 026969/2024 – ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS DE MANAUS 

Assunto: Recurso Referente ao Indeferimento da Proposta 026969/2024 – TransfereGov. 

RESPOSTA: DEFERIDO 

Após análise detalhada do recurso apresentado pela Associação de Catadores de 
Materiais Recicláveis de Manaus, referente ao indeferimento da proposta 026969/2024, 
venho por meio deste deferir o recurso, considerando a pertinência das argumentações 
apresentadas. 

A proposta foi reavaliada à luz dos critérios estabelecidos no Edital de Chamamento 
Público nº 01/2024 e, conforme os esclarecimentos fornecidos, ficou evidente que a 
associação atendeu aos requisitos necessários para a aprovação. 

1. Descrição da Realidade e Nexo com o Projeto: A associação demonstrou de 
forma clara a realidade da atuação dos catadores em Manaus, evidenciando a 
importância da coleta e triagem de resíduos sólidos para a geração de renda e 
sustentabilidade. A justificativa apresentada para a execução do projeto está 
alinhada com os objetivos do programa. 

2. Justificativas e Resultados Esperados: Foi comprovado que todos os campos da 
aba Dados na plataforma TransfereGov foram devidamente preenchidos, 
apresentando informações relevantes sobre o problema a ser resolvido e os 
resultados esperados. 

3. Documentação Orçamentária: A associação apresentou os orçamentos 
conforme solicitado, e a argumentação de que o detalhamento do orçamento pode 
ser ajustado posteriormente está em conformidade com a normativa vigente, não 
comprometendo a análise preliminar. 

4. Declaração sobre Condições das Instalações: A declaração do responsável legal 
foi inserida na plataforma dentro do prazo estipulado, atendendo assim a exigência 
do edital. 

Diante do exposto, reconheço a validade das informações e documentos apresentados, 
que demonstram a capacidade da associação em desenvolver o projeto proposto. 
Portanto, a proposta 026969/2024 está aprovada para a próxima fase do processo, com a 
pontuação de 22 pontos. 

Atenciosamente, 

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Brasília. 29 de setembro de 2024. 


